
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICípIO DE VICTOR GRAEFF
lr I Vibtor.Graeff , 10 de Dezembro de 2021 .

UICTOR GHAEFF
" Malr trabalho, roYar reallzaçfuç"

A0rú 2021-2024

Í
Of. n" 40412021 - Entrega de Documentos

Ao Exmo(a). Sr(a)" Ilvania Eunice Wentz
Presidente do Legislativo

Excelentíssimo(a) Sr(a). Presidente :

Ao saudá-lo, cordialmente, venho por meio

documentos referente à elaboraçáo do Impacto Or

este, declarar a entrega dos

Projeto de Lei no 611202| e Projeto de Lei Compleme

de Victor Graeff/RS.

amentário-Financeiro para o

Íar no 003 12021, do Município

Sendo isto para o momento, aproveito u opornfridade para renovaÍ votos de

estima e consideração e permanecendo à disposição no]que entender necessiário.

Atenciosamente,

-ff*;,ffiffi,frffiHffiry-
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Av. JoãoAmann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.485/0001-77 - Fone:
E-ma i I : p refeitu ra@prefvi ctorg raeff. com. br

KOECHE
Prefeito Municipal

(54) 3338-1242 I 3339-1273
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DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
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P,§=É Poder / ôrgão: PREF. MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF

tU
Ê
a
ÍL'õ
z
3

PeÍlodot12l M
Ref.: P!oieto/,eii061 Ementât "Auto za o Execi.tioo Municipol a frmú cotuê'lio en a Secteturia fu Segumflça PúbticL do Estado do No Grdde do S t e &i outras
PflnídinrbÂ."

Ob&: Bte dsnonstativo de impac'to tâta sobre filmâr convênio com a Secrêtaria de Segúança Púbücá do Eitâdo do Rio Gnndê do SuI, onde
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autorizada na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentiírias) de 2022sobn'1,.930/2021 e PPA (Plano Plurianual2022/2025),sobno7.913/2027.

Victor Graeff/Rs, 10 de Dezembro de 2021..

ONANDRE KOECHE
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Crntudo â deÉpesa do projeto/atividade 2.062 (M,anutenção dâ Setulança ftfblica), qu€ será utilizada para Íirmar o ÍeúêÍido (oÍwêÍriô. orçadâ €m Rlt
5.000,00, seí:á aiu-6tadâ pala a nafureza de Ílespesa 3.3.90.36.00.00.00 (Serviçb6 de TêÍceiÍo6 Pe6§oa Física), poÍ s€ t atar de pagâmÉnto de âluguet pâm

IreÉ6oa Íísic& para uso dâ brigada mütar, quando firDado e autorizàdo o conv&rio. Portânto, EssâIta-§ê, que o aüm€lrto da d€6F!â proposta, sê!á

!l comp€nEada com a Í€dução de despêsáB dqrto do mermo Foieto/âtividade, nâo havEÍrdo assitr! impacto orsammtádo/finameiro de desp€as na
ü Í,oÂ.

S Sa[mta-os por ri,n--S* q *^p"ol99_A ârtigo 16, Irciro U, da Lei Crmptetnmta. 1ú/m, o aum€lrto tem aalequâção o4am€nttuiâ e Íinâncei]a;i rallenEmo§ Por íÍL que em «rmPflmento ao âÍrr8o rô, ürolo u, (la L€ tompremmrar rut/ w, o aunrento tem adequâçao or(amentlrlâ e unâmerla

; com a tei oqamentáÍia anual e compatibilidade coh o pláno pluianual e com a Iei ale dilekizes orçamentárias, üem como, que serão di6ponihilizado6

õ os rec1rÍso6 necessário6 à Ealizaçâo da desp€Éa âcimâ de6.Íit4 e que o§/4,sgamentos §€rão reolizldo de acordo com o cÍonoglamâ ÍinânceLo do
f- exercício e dos exercícios seguintes, sendo que será garantida a compe

9 ,-u proporção maior d.os custos criados convênio acima referido.
o calculada, proporcionando assim ao município a redução de custos'em

Prefeito Municipal


